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LEI N".l.931, de 17 de Dezembiro de 2010. 

DENOMINA de Avenida Maria das 
Neves· e Souza a Avenida Projetada que 
tem inicio no conjunto Pio X e vai até o 
Conjunto Ronaldo da Cunha Lima e dá 
outras providencias. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuiç.ões conferidas pelo artigo 50, § ! 0 e ga da Lei 

'\._) Orgânica do Município, promulga e manda publicar a seguinte Lei: 

~ 

Art.· 1° Fica denominada de A.venida Maria das Neves e Souza a Avenida 
principal, onde se localiza a quadra dos idosos, tendo como inicio o conjunto Pio X e 
indo até o conjunto Ronaldo da C.unha Lima, como uma justa homenagem do Poder 
Legislativo Cajazeirense. 

Art. 2° As despesas decorrente do cumprimento desta Lei correrão, por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS EM 17 DE DEZEMBRO DE 
2010. 

~~~~~ry~ ~ 
~RCOS BARROS DE SOUZA 

PRESIDENTE 

~~~UZA 
. j(- ;((/;; .. 

/~HLSON iliP:iiJ· í\tJEI~E. L~ FJLH 

;J 
·· 2° SE RETARIO 

/ 

/-: 

Alameda Dr. Sabino Rolim Guimarães, s/n - Fones: (83) 3531.4432 f 3531.3710 
CNPJ: 08.841.553/0001-89- CEP: 58900-000- CAJAZEIRAS-PARAÍBA 

· e-mail: camaracz@hotmail.com 


